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DECRETO NQ 1/64 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA,ESTADO 

DO PARANI,NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, 

DECRETA 

Art. 112  - De acOrdo com o artigo 26,do COdigo Tributaria do - 

Municipio,fica prorrogado o prazo para recebimento - 

do ImpOsto Predial Urbano,com desconto de 10 % (dez 

por cento). 

Art. 2Q - O referido desconto incidirá emente sabre. o impôs-

to principal e mediante o pagamento integrallate a 

data de 15 de fevereiro de 1964. 

Art. 39 - Êste Decreto entrara em vigorina data de sua publi-

cação,revogadas as disposiçOes em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,25 DE 

JANEIRO DE 1964. 
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